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jorn al Oflclal
lnstituído pela Lei Municipal n01.131 de 18 de setembro de 2002

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
rvruucíplo or sÃo coNçALo D0 AMARANTE

t : l

LEI I.567, DE í4 DEABRIL DE 201 ô.

Inclui no calendário oficial do Município o dia do Artesã0,

0 pREFEtro MUNtctpAL DE sÃo GoNçALo D0 AMARANTE/RN, no
uso de sua atribuição legal prevista no art.45, g1 0, I ll, da Lei 0rgânica do Município,

FM SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
lel:

Art. 10. Fica incluído no calendário do Município de São Gonçalo do
Amarante/RN odiado artesã0, a sercomemorado anualmenle em 1 9de março.

M. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçã0, revogadas as
disposições em conkário.

São Gonçalo doAmarante/RN, 14 de abril de 2016,
1950 da Independência e 1280 da República.

JAII\,,I8 CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Preíeito Munìcipal

ALEXANDRE DOS SANTOS SILVA
Fundação Cultural Dona Militana

PORTARIAN"315, DE 04 DEABRIL DÊ 201ô.

Ëxonera Gerência de Unidade Básica de Saúde.

0 pREFEtTo MUNtctpAL DE sÃo coNçALo Do AMARANTE/RN, no
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em
observância da Lei Complementar n'69/2015, que dispóe sobre a reestruturação
organizacionaldo PoderExecutivo do MunicÍpio de São Gonçalo doAmarante,

R E S O L V E :
Art. l" - Exonerar MÂRC|R pRULtttO DE LIMA do caroo de Gerente de

Unidade Básica de Saúde da Secretaria Municioal de Saúde - Unidadi Bano Duro.
Art.2" - Esta Portaria entra em vigorna data da sua publicaçã0, surtindo

seus efeilos desde 04 de abril de 201 6.
Art. 3'- Revogam-se as disposições em contrário.

pREFETTURA MUNrcrpAL DE sÃo coNÇAto Do AMARANTE/RN, cABTNETE
DO PREFEITO, EM 04 DE ABRIL DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA375, DE 11 DEABRIL DE 20í6.

Nomeia CheÍìa de DepaÍtamento de integração com as
0rganizações de juventude.

o PREFE|To MUNtctpAL DE sÃo GoNÇALo Do AMARANTE/RN, no
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em
observância da Lei Complementar n" 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo doAmarante,

R E S O L V E :
Art. 1 1 Nomear MARCoS ANTÔN|o CABRAL DA SILVA para exerôer o

cargo de CheÍìa de Departamento de integração com as 0rganizaçóes dejuventude da
Secretaria Municípal de Juventude, Esporte e Lazer

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicaçâ0.
Art.30- Revogam-se as disposiçôes em contrário.

PREFEITURA MUNIcIPAL DE SÃO GoNçALo DO AMARANTE/RN, GABINETE
DO PREFEITO, EM 11 DE ABRIL DE 2016,

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA389, DE,I.I DEABRIL DE 201ô.

Concessão de Diárias.

o PREFE|To MUNtctpAL DE sÃo coNçALo D0 AMARANTË/RN, no
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas no Decreto n0
287/2009, de 20 deabril de 2009.

R E S O L V E :
Art.10- Autorizar a concessão de 02 (duas) diárias no valor de R$ 295,00

(duzentos e noventa e cinco reais), totalizando em R$ 590,00 (quinhentos e noventa
reais), ao servidor LEONARDO MEDEIROS DE PAULA, Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico e ïurismo, para cobertura das despesas de viagem a
São PaulolSP, realizada no período de 05 a 0ô de abril de 201 6, na qual participou da
Feira Intermodal20l6 no intuito de atrairempresas ao MunicÍpio.

Art.2o - Esta Portaria entra em vigorna data da sua publicaçã0.
Art.3' - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

pREFETTURA MUNtctpAL DE sÃ0 GoNçAL0 Do AMARANTE/RN, cABtNEïE
DO PREFEITO. EM 11 DE ABRIL DË 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS9(l, DE,Il DEABRIL DE 201ô.

Nomeia Consultora Jurídica.

O PREFËITO MUNICIPAL DE sÁO G0NÇALO DO AMARANTEIRN, no
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em
observância à Lei ComplementarMunicipal 047/08, que dispõe sobre a Lei Orgânica da
Procuradoria-Geral do Município e o Estatuto dos Procuradores do Município e dá
oulras provìdências,

R E S O L V Ê :
Art. '1'- Nomear THAÍS PIRES TEIXEIRA CoRDEIRO para exercer o

cargo de Consultora Juridica da Procuradoria-Geral do Município.
Art.2" - Esta Portaria entra em vigornadata da sua publicaçáo.
Art.3" - Revogam-se as disposiçóes em contrárro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE
DO PREFEITO, EM 1'1 DEABRIL DE 2016.

JAIME CALADO PEREIM DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA39,I, DE I1 DE ABRIL DE 20I 6.

Concede gratiÍìcaçã0,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, NO
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do MunicÍpio e em
observância da Lei Complementar n'69/2015, que dispõe sobre a reestruturação
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo doAmarante,

R E  S  O  L V E :
Art. 1o- Conceder gratificação a servidora MARIA DO S0C0RR0

OLIVEIRASANTOS, mahicula n0008292, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no
valorde R$ 300,00 (trezentos reais)

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicaçã0,
retroagindo os seus efeitos desde 01 de abril de 201 6.

Art.3" -Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNIcIPAL DE SÃo GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE
DO PREFEITO, EM 11 DE ABRIL DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREIEITO MUNICIPAL


